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PRO V ADO 

REQUERIMENTO Nº 02'/ I ~// 
EXMO. SR. FABIO RODRIGO BOSQUE 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ-SP.-

AQUILES LUIZ PAULLELA, 

moldes da Lei Orgânica Municipal (Art. 60, Inciso XV) e do Regimento Interno (Art. 217, § 

Único), dispensadas as formalidades regimentais, especialmente os pareceres das 

Comissões Permanentes, as seguintes informações junto ao Excelentíssimo Prefeito 

Municipal de Tabapuã, SENHOR JAMIL SERON: 

1 - Informações sobre os motivos que levam o Poder 

Executivo a não cumprir os pedidos verbais e indicações deste Vereador sobre a 

necessidade de limpeza dos mini. campos, dos campos de futebol e da pista de 

MotoCross existentes no município e que se encontra em total abandono; 

li - Se há algum motivo pessoal contra este Vereador, 

contra a Diretoria de Esporte ou contra a pratica de esportes; 

Ili - Se o encarregado do pátio municipal tem algum motivo 

para não realizar ou ordenar a realização dos serviços. 

JUSTIFICATIVA 

Objetivo deste Vereador alem de apurar responsabilidades, é 

saber os motivos que a administração municipal não esta realizando os pedidos e indicações, 

vistos que a maioria delas é de baixo custo operacional e de grande utilidade para o Município. 

Nesses Termos 

P. Deferimento.-

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 13 de maio de 2016. 
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~ AQUILES LUIZ PAULLELA 
( Vereador 


